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PORTARIA N° 745/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA FABIANE DE OLIVEIRA

PADOVANL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 34, § 4° da Lei if.

b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 02 de maio de 2024 a 03 de maio de

2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de

Identidade RG n^ 9.465,837-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 046.215.019-41,

residente e domiciliada nesta cidade e comarca de iporã. Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 1746/2022 de 16 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

íporã-(PR), 02 de maio de 2024.

/

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

ÓrgSo Oftcial do Município de Iporii

Edição n.“ 3015 Páginas 192 Ano: XIII

Data: 03/05/2024

PARANÁ,
site:

OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO

da matéria pode feitaser
DIÁRIO

autenticidade
Matéria publicada
A  verificação de
litíp:/Avww.dÍariomunicipal.contbr/ainp/

no
no



Paraná, 03 de Maio de 2024 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XIII | N° 3015

inscrita no CPF/MF sob n" 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n*. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

da Portaria n°. 098/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-(PR), 02 de maio de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 02 de maio de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F595DA6A Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identíflcador:63A78D57GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATICONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANI. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROCURADORIA
PORTARIA N“ 118/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PORTARIA N" 118/2024

O Prefeito Municipal de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento ao requerimento e de acordo com
as disposições contidas no caput e parágrafos do art. 92 da Lei n°
1045/91 e no laudo médico anexado ao processo mencionado;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 02 de maio de 2024 a 03 de maio de 2024,02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANI. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.465.837-3 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 046.215.019-41, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO.
nomeada através da Portaria n°. 1746/2022 de 16 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

Conceder, a servidora pública municipal EDIAIVE ELITA CARLOS
- Professora I MAG, Regime Estatutário, LICENÇA POR
MOTIVO DE DOENÇA, sem prejuízo de seus vencimentos

integrais, pelo período de 60 dias, retroativamente a 11/03/2024,
conforme atestado médico.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 02 de
maio de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito Municipal
Publicado por:
Carla Queiroz

Código ldentificador:5006D534
Iporâ-(PR), 02 de maio de 2024.
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PORTARIA N“ 119/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8669BA53
PORTARIA N° 119/2024

O Prefeito Municipal de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento ao requerimento e de acordo com

as disposições contidas no caput e parágrafos do art. 92 da Lei n°
1045/91 e no laudo médico anexado ao processo mencionado;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 746/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA IVANETE PEREIRA DA SILVA. E DÁ OUTRAS

RESOLVE:
PROVIDENCIAS.

Conceder, a servidora pública municipal JAN^ETE CABRAL
PENTEADO - Professora EDUC. INF. POS, Regime Estatutário,

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA, sem prejuízo de seus
vencimentos integrais, pelo período de 60 dias, retroativamente a
26/03/2024, conforme atestado médico.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATT, em 02 de
maio de 2024.

RESOLVE:

I -Conceder, a partir de 02 de maio de 2024 a 03 de maio de 2024, 02
(dois) dias deAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCAa
ServidoralVANETE PEREIRA DA SlLVA.brasileira. solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 - SSP/PR, e

JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito Municipal
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